
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº 1.921, DE 1999, DO SENADO FEDERAL, QUE 
INSTITUI  A  TARIFA  SOCIAL  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  PARA 
CONSUMIDORES  DE  BAIXA  RENDA  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS  (PL  1.921/99  –  TARIFA SOCIAL  DE  ENERGIA 
ELÉTRICA)

VOTO EM SEPARADO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 
PROJETO DE LEI NO 1.921, DE 1999

Institui a tarifa social de energia elétrica 
para consumidores de baixa renda e dá outras 
providências.

I - RELATÓRIO

Na reunião  da  Comissão  de  7  de  novembro  de  2007,  o 
Relator apresentou seu Parecer ao Projeto de Lei nº 1.921, de 1999, e respectivos 
apensos, propondo, em seu voto, a aprovação de Substitutivo. 

Transcorrido  o  prazo  regimental  de  cinco  sessões,  foram 
oferecidas nove emendas ao referido Substitutivo.

Analisadas  as  citadas  emendas  o  Relator  submeteu  à 
apreciação da Comissão nova versão do Substitutivo com algumas alterações.

É o relatório
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II - VOTO EM SEPARADO

Inicialmente, destacamos o excelente trabalho desenvolvido 
pelo Relator, o ilustre Deputado Carlos Zarattini, na avaliação do Projeto de Lei nº 
1.921,  de 1999,  e respectivos apensos,  que resultou na apresentação,  a esta 
Comissão Especial, do Substitutivo que ora avaliamos.

Comungamos  com,  praticamente,  todas  as  análises  e 
soluções legislativas sugeridas pelo nobre Relator no decorrer dos trabalhos.

Entretanto, um ponto específico relativo ao fornecimento de 
energia elétrica a consumidores de baixa renda, a meu ver, restou pendente de 
adequado tratamento. 

Refiro-me  à  contribuição  para  o  custeio  do  serviço  de 
iluminação pública que, em diversos Municípios, é cobrada na mesma fatura da 
energia  elétrica,  pela  empresa distribuidora  de energia  elétrica,  em função de 
convênio firmado com a Prefeitura local,  sem que exista para o consumidor a 
possibilidade do pagamento apenas da fatura de energia elétrica. 

Tal fato é especialmente gravoso para as famílias de baixa 
renda, que freqüentemente habitam áreas que não dispõe de iluminação pública e 
são  obrigadas,  para  permanecer  adimplentes  com  as  respectivas  faturas  de 
energia elétrica e evitar a interrupção do serviço, a pagar a contribuição para o 
custeio do serviço de iluminação pública, que em alguns casos atingem valores 
da ordem de 50% do valor da fatura de energia elétrica.

A nosso ver,  uma simples  alteração da fatura de energia 
elétrica, que permitisse ao consumidor de baixa renda o pagamento da energia 
consumida  separadamente  do  pagamento  da  contribuição  para  o  custeio  do 
serviço de iluminação pública resolveria o problema.

Tal  providência  possibilitaria  que  o  beneficiário  da  tarifa 
social  optasse  pelo  pagamento  da  contribuição  para  o  custeio  do  serviço  de 
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iluminação pública, se realmente dispusesse do serviço na região em que reside 
e,  simultaneamente,  permitiria  que  as  Assembléias  Legislativas  Municipais 
visualizasse melhor a problemática que ora expomos e, uma vez sensibilizadas, 
pudessem, com transparência e simplicidade, isentar os consumidores de baixa 
renda do pagamento da referida contribuição.

Para  tanto,  bastaria  alterar  o  art.  11  do  Substitutivo 
proposto,  incluindo  novo  parágrafo  relacionado  ao  tema.  Assim,  o  referido 
dispositivo passaria a ter a seguinte redação:

“Art.  11.  Nas  faturas  de  energia  elétrica  enviadas  às 
unidades  consumidoras  beneficiadas  pela  Tarifa  Social, 
deverá constar, no canto superior direito, em destaque, as 
palavras “TARIFA SOCIAL” e o número desta Lei.

§  1º  As  faturas  das  distribuidoras  de  energia  elétrica 
deverão discriminar as alíquotas e os valores dos tributos e 
encargos incidentes sobre as tarifas de energia elétrica.

§ 2º A fatura de energia elétrica das unidades consumidoras 
beneficiadas pela Tarifa Social deverá permitir o pagamento 
da  energia  consumida  separadamente  do  pagamento  da 
contribuição  para  o  custeio  do  serviço  de  iluminação 
pública.”

Em  razão  de  todo  o  exposto,  o  nosso  voto  é  pela 
APROVAÇÃO do  SUBSTITUTIVO ao  PL  nº  1.921,  de  1999,  proposto  pelo 
Relator, com a alteração do art. 11 supra citada, e contamos com os votos dos 
Nobres Pares para a sua aprovação.
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Sala da Comissão, em         de                         de 2007.

Deputado LEANDRO SAMPAIO

Voto em separado ao Substitutivo do Relator_PL_1921_26112007
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